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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0641/19 - PLL Nº 271/19

 

Concede o �tulo de Cidadão Emérito de Porto Alegre ao senhor Francisco Antonio Santa Helena.

 

Art. 1º  Fica concedido o �tulo de Cidadão Emérito de Porto Alegre ao senhor Francisco Antonio Santa
Helena, com base na Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 08/10/2020, às 16:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 08/10/2020, às
16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Fraga Mendes Ribeiro, Vereador, em 08/10/2020,
às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gomes, Vereador, em 08/10/2020, às 17:31,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Adeli Sell, Vereador(a), em 08/10/2020, às 18:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
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2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Cassio de Jesus Trogildo, Vereador, em 08/10/2020, às
18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 09/10/2020, às
10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0171237 e o código CRC DA30DACF.

Referência: Processo nº 004.00061/2020-25 SEI nº 0171237
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